LEI Nº 3.148/93

AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE Dr. PAULO BORGES, DESTA CIDADE.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação Beneficente Dr. Paulo Borges, entidade sediada nesta cidade, mantenedora da Creche Rotary Clube.


Art. 2º O Objetivo do convento é a cooperação do Município para funcionamento da Creche Rotary Clube, sob a orientação e supervisão da Associação Beneficente Dr. Paulo Borges.

Parágrafo único. A cooperação de que trata o artigo será feito através da cessão pela Prefeitura de um funcionário, para a prestação de serviços à referida Creche.

Art. 3º O convento terá prazo de vigência indeterminado, podendo, no entanto, a Prefeitura Município rescindi-lo a qualquer tempo, caso a Entidade convenente não esteja cumprindo suas finalidades estatutárias ou as obrigações assumidas.

Art. 4º Para atendimento às despesas decorrentes da aplicação desta Lei, utilizar-se-á dotação própria do Orçamento Municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 1993.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de março de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

